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PREFEITURA MUNICIPAL DE CITIGUI 

e.o.e. (M.FJ 45.tZ4 34410001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

EI N~ 1.309, DE 07 DE DEZEJUmO DE 1.987.-

fIXA flM>S VAUIES PARA ClERANÇA IMS TARIFAS IE ÁalA, ES&JTO E TAXA IE EX 
PEDIBRE.-

ANTONIO GOMES SERAFIM, PREFEITO MUNICIPAL DE CATI
GUÁ, EsTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUA§ ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SANCIONA E 
PR0'1ULGA A SEGU INTE LEI APROVADA PELA Ctvv1ARA MUNICIPAL DE CATIGUA, EM 
SUA SESSÃO ORDI NAR IA REALIZADA NO D 1 A 04 DE DEZEMBRO DE 1. 987, CONFORME ' 
AUTÓGRAFO N! /87: 

AATIGO l! - fICA FIXAOO NOVOS VALORES PARA COBRANÇA DAS TARIFAS 
DE ÁGUA, ESGOTO E TAXA DE EXPEDIENTE, QUE PASSAM A 

SER OS SEGUINTES: 

p E l A U-T 1 L 1-Z A e Ão IE A 6 u A E E s G.o To 
A) -

B) -

c) -

DE CONFORMIDADE COM o ANEXO I ; 
EXCESSO, POR METRO CÚBICO, QUE ULTRAPASSAR OS LIMI-
TES DA TABELA REFERIDA NQ ANEXO J; _ 
P~LOS CONSUMIDORES QUE NAO POSSUEM HI BROMETROS, POR 
MES: 
c.l - TARIFA DE ÁGUA.,,,,,,,,,,,,, • •• ••• CZ$ 
c.2 - TARIFA DE ESGOTO •••••••••••••••••• CZ$ 
c.3 - TAXA DE EXPEDI ENTE, , , .-, •• , , , , • , , , ,CZ$ 

60,00 
30.00 
30.00 

TDDl.. 
D) -

• • • • • • • • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • .CZ$ 120,()() 

E) -

ARTIGO 2! -

-PELOS CONSUMIDORES QUE POSSUEM HIDROMETROS DANIFICA 
DOS, COM MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS, POR MÊS OU FRA :
çÃo, SERÁ COBRADO DE ACORDO COM A LETRA"("; 

LIGAÇÃO DE ÁGUA E ESGOTO, SERÁ COBRADO À MEDIDA QUE 
FOR EXECUTADO O SERVIÇO, AO PREÇO DO DIA, POR LIGA
ÇAO.-
Os VALORES ESTABELECIDOS NO ARTIGO l! DA PRESENTE ' 
LEI, SERÃO ATUALIZADOS ATRAV~S DE ATO DO EXECUTIVO, 

SEMPRE QUE HOUVER DEFASAGEM NOS PREÇOS.-

ARTIGO 3! - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, COM SEUS EFEITOS A PARTIR DO DIA 12 

DE JANEIRO DE 1.988.-
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 07 DIAS DO MÊS 

DE DEZEMBRO DE 1.987,-
Pia.HIE~ E OlftA-sE.-
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ANTONIO GOMES SERAFIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURI MUNICIPIL DE CITIGUI 

e.o.e. (M.FJ 45.124 344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

TAIRA llRA-C4Dl.O ~ T~IE l4ll\ E ESmTO fl) UICIPIO.-

AllEXO - -- LEI fF 1.31R187 

rETROS CUBICOS (M3
) _ tc~T9 <é'li' 

TOTAL DE ÁGUA, ESGOTO E TA 
-XA-BE EXPEDIENTE.~ 

DE A 
01 20 30,00 60,00 120,00 
21 li 25 li 70,00 130,00 
26 li 30 li 80,00 140.00 
31 li 35 li 85,00 145,00 
36 li 40, li 90,00 150,00 
41 li 45 li 100,00 160,00 
46 li 50 li 110,00 170,00 
51 li 55 11 130.00 190.00 
56 li 60 " 150,00 210.00 
61 li 70 li 170,00 230,00 
71 li 80 li 190,00 250,00 
81 li 90 li 210,00 270,00 
91 li 100 li 230,00 290,()() 
101 li 120 li 250,00 310,00 
121 li - 150- li ~()(),00 360,00 

DIAS DO MES 
DE DEZEMBRO DE 1. 987, -

Pla..ICIE-sE E CllftA-sE, -

ANTONIO GOMES SERAFIM 
PREFEITO MUNIC IP1\L ai l1 at 
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